
IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE BARIRI

ATOS DO PODER 
PÚBLICO

Sexta-feira, 27 de agosto de 2021 Nº 1029 ANO XVI

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Leis

= LEI Nº 5.062/2021 =
de 25 de agosto de 2021.

Substitutivo ao Projeto de Lei n° 15/2021
Autoria: Poder Legislativo

Vereador Francisco Leandro Gonzalez
Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
divulgação de informações sobre 
obras públicas paralisadas, no âmbito 
do Município de Bariri, e dá outras 
providências.

ABELARDO MAURÍCIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica 
Municipal;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Bariri, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º	 Fica estabelecido, no âmbito do Município 
de Bariri, a obrigatoriedade da divulgação, no sítio eletrônico 
oficial do Poder Executivo Municipal, informações acerca 
das obras públicas municipais paralisadas, devendo 
conter a exposição dos motivos da interrupção, o período 
da interrupção, o órgão público contratante e a empresa 
contratada.

Parágrafo único. Considera-se obra paralisada, para os 
efeitos desta Lei, as obras com atividades interrompidas por 
mais de 30 (trinta) dias.

Art. 2º Ultrapassado o prazo de paralização de que trata 
o parágrafo único do art. 1° desta Lei, o responsável pela 
obra deverá informar ao Poder Executivo Municipal, no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, o motivo da paralização 
da obra.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bariri, 25 de agosto de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Revogação / Anulação

Edital nº 49/2021 – Proc. Adm. 39.949/2021
Tomada de Preços nº 02/2021 

O Sr. Prefeito no uso de suas atribuições legais, 
considerando a vedação descrita no inciso XII, art. 6º da Lei 
nº 12.232/2010, em consonância com art. 9º, da mesma Lei 
e, subitem “19.3” do Edital, determina a anulação da licitação 
em referência, cujo objeto é a contratação de agência de 
publicidade para prestação de serviços nos setores de 
publicidade e propaganda. Abelardo Maurício Martins 
Simões Filho – Prefeito.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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